






SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ao Prefeito MunlclpalSra. Patrícia Derenusson Nelli Margatto Nunes

C.c cópia ao Departamento de Recursos Humanos

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

Com fulcro no Artigo 2e - Considera-se necessidade de excepcionalinteresse

público, incisa 1- Assistência a situação de calamidade pública, da Lei 1.384/2007, considera

a contratação de GISIAINE FIORELLIDE LIMA para exercer a função de Enfermeira na Unidade

Sentinela da Síndrome Gripalem enfrentamento a COVIL-19, com carga horária de 20 horas

semanais. informamos que a referida contração será por um período de 06 Cseis) meses a

contar do dia 02/05/2Q20.

Considerando que a grave situação pandêmica exige medidas rápidas da

poder público, Q Município de lguatemi/MS "DECLARA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PUBLICA

NO MUNICÍPIO DE IGUATEMI E DEFINE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO A

COVID 19 E DA OUTRAS PROVIDENCIAL", conforme Decreto ng 1.765/2020, requer a

contratação da Atendente de Saúde para atender os anseios da população e desvincular os

atendimentos de pacientes com sintomas gripais do PAM-Pronto Atendimento.

lguatemi-MS, 30 de abrilde 2020
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